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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE MAIO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITE:
Para a audiência pública das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, referentes ao primeiro quadrimestre de 2024 (meses de janeiro a abril), com a presença do Secretário Municipal de Finanças.

Acompanhe você também esta importante audiência pública e fique por dentro da execução das receitas e despesas, bem como o nível de endividamento do Município.

A audiência será transmitida ao vivo pela Página do Facebook e Canal do Youtube da Câmara.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 39/24 A 41/24
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/24
* EMENDAS Nºs 5/24 E 6/24 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 38/24 E 35/24
* INDICAÇÕES Nºs 61/24 A 66/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 28/24
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 34/24, que altera a Lei Municipal nº 6.017, de 2023 que Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM. 
Por solicitação do Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar, terá de ser alterada a nomenclatura do Corpo de Bombeiros, na Lei Municipal nº 6.017, de 2023, passando a ser 4ºPelBM/2º CiaBM/11º BBM, de Três Passos.
Relator da CCR: Diego
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/24.
______________________________________________________________________
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 35/24, que altera a Lei Municipal nº 6.055, de 23 de abril de 2024, que autoriza abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos. 
Quando do envio do Projeto de Lei que originou a Lei Municipal nº 6.055, de 2024, houve um equívoco da Secretaria de Finanças na Descrição do Elemento da Despesa, sendo necessária sua correção para posterior abertura do crédito especial e execução da despesa corretamente.
E à Emenda Modificativa nº 6/24, alterando o art. 1º do PL nº 35/24, com base na orientação técnica contábil, em relação à dotação orçamentária Auxílios.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 36/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quatro Agentes de Combate a Endemias, com carga horária mensal de duzentas horas e remuneração de R$ 2.824,00, pelo período de seis meses, renovável por igual período.
Relator da CCR: João 
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/24.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 37/24, que autoriza a contratação emergencial de um oficineiro, para desenvolver oficinas terapêuticas junto ao CAPS, Unidades Básicas de Saúde e em espaços comunitários, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração de R$ 2.980,00.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/24.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 38/24, que autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS - Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 
O imóvel compreende 6,5 hectares, localizado na área do aeroporto municipal, a ser utilizado pela universidade para aulas práticas do curso de agronomia, pelo prazo de quinze anos.
E à Emenda nº 5/24 ao PL nº 38/24, alterando os arts. 3º, 4º e 5º do PL nº 38/24, substituindo o termo “cessionário” por “concessionário”, com base na orientação técnica.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
______________________________________________________________________
Na forma do § 1º do art. 68 do Regimento Interno da Câmara, após ter recebido o Requerimento nº 10, de 2024, protocolado em 11 de março, que requer a criação de CPI com a finalidade de investigar quais terrenos e imóveis do Município de Três Passos foram dados, concedidos, vendidos ou que estão em uso de particular, no período de 2013 a 2024, e Requerimento nº 12, de 2024, protocolado na mesma data, que requer a criação de CPI com a finalidade de investigar as denúncias de quantidade, e pessoas que estão em atestado médico e exercendo atividades fora da Prefeitura no Município de Três Passos, no período de 2022 a 2024, solicito aos autores (Nader, Daiana, Ingomar, Jair, João) para que indique qual CPI pretendem instaurar primeiro.
INDICAÇÃO DA CPI_______________________________________________
Solicito aos Líderes de Bancada do PSDB (Ingomar), do PT (Diego) e do PP (João), conforme critério de proporcionalidade partidária, para que indiquem os respectivos membros titulares e suplentes, a fim de compor a Comissão:
OBS.: lembrando que os membros titulares da CPI do passivo atuarial são os seguintes: Nader, João e Diego, que não poderão ser indicados novamente como membros titulares:
PSDB: titular __________________ suplente ________________
PT: titular ___________________ suplente ________________
PP: titular ____________________ suplente ________________
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTE DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/24 (aumento do número de vagas do cargo de secretário de unidade educacional no plano de cargos da Prefeitura):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/24 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/24 (convênio com o Hospital de Caridade):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/24 (fixação do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Daiana 
2. Paulo
3. Flavio
4. Nader
5. Edivan
6. Diego
7. Luis
8. Ingomar
9. João
10. Gilmar
11. Jair
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Flavio
2. Jair
3. Edivan
4. Luis
5. Diego
6. Daiana
7. Gilmar
8. Nader
9. Ingomar
10. Paulo
11. João
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


